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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

ID CidadES/TCE-ES: 2024.027E0500004.01.0016 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES, doravante denominada PMG, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.174.135/0001-20, com sede na Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES, por solicitação da  

Secretaria Municipal de Educação, através de seus Pregoeiros e Equipe de Apoio, designados pelo 

Decreto nº 13.280, de 16 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará, conforme processo administrativo nº 447/2024, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, no Modo de Disputa “ABERTO”, COM 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E CORRELATOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais normas regulamentares, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Complementar 123/2006, de 

acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
DATA INICIAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/11/2024 às 10h 
 
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 09/12/2024 às 08h 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09/12/2024 às 09h 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE DISPUTA: https://bllcompras.com/Home/Login 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE CADASTRO NO SISTEMA BLL: https://bll.org.br/cadastro/ 
 
Dados para contato: SISTEMA BLL: Suporte ao Fornecedor (41) 3097-4600 - contato@bll.org.br / 
Financeiro: (41) 3097-4646 - contasareceber@bll.org.br.  
 
Opção chat/atendimento online no site www.bll.org.br. 

 
ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES AOS LICITANTES: 

 
O Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
https://guacui.es.gov.br/licitacao.html, mais informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações, pelo telefone (28) 3553-4938 ou ainda pelo e-mail: licitacaopmg@gmail.com 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 – Esta licitação tem por objeto a aquisição de materiais pedagógicos e desportivos, através do 
Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas Municipais de Ensino Fundamental em 
Tempo Integral (PROETI), solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, com participação 
exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e correlatos, 
conforme as condições e especificações constantes deste Edital e de seus Anexos. 
 
1.2 - O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas especificações, 
sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos 
nas especificações constantes no Termo de Referência do presente Edital. 
 
1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
https://bllcompras.com/Home/Login e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
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1.4 - As licitantes poderão concorrer para os objetos que lhes forem convenientes. 
 

2 – DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação e de Inexistência 
de Fatos Impeditivos; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de que não emprega menores nos Termos do Inciso XXXIII, Art. 
7º da Constituição Federal; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato; 
ANEXO VII – Declaração de Conhecimento de Custo pela Utilização do Sistema; 
ANEXO VIII – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL; 
ANEXO IX – Quadro de Itens e Valores. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Somente poderão participar da presente licitação as microempresas, empresas de pequeno porte 
e correlatos, conforme descrito no preâmbulo deste edital, pertencente ao ramo de atividades 
relacionado ao objeto da licitação que atenderem às exigências enumeradas abaixo, na sua totalidade 
as exigências enumeradas abaixo e que estiverem previamente credenciados no sistema “BLL”, 
provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (https://bllcompras.com/Home/Login). 

3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa 
de Licitações do Brasil BLL, no endereço eletrônico https://bll.org.br/cadastro/, onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2 - O USO DA SENHA DE ACESSO PELO LICITANTE É DE SUA RESPONSABILIDADE 
EXCLUSIVA, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PMG responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.2 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelos ônus decorrentes, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3 -  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Guaçuí-ES por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, 
ainda que por terceiros. 
 

3.4 - A simples participação neste certame implica: 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar da data 

estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 

c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada no ANEXO VI. 

 

3.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

3.5.1 – O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
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obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO V (MODELO) 

e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

3.7 - O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial 
a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
3.8 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS QUE: 
 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, direta e indireta, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 

14.133/2021;  

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da hipótese prevista 

no inciso IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021;  

e) sejam estrangeiras sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f)  não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, no 

caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

g) embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados 

no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.9 - Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 15 

da Lei nº 14.133/2021.   

3.9.1 - Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, 

nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.   

3.9.2 -  A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de 

um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, entre 

seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável 

técnico ou sócio de empresa consorciada.   

3.9.3 - No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação 

de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de qualificação 

técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

3.9.4 - As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 

documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO 

CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que deverá atender 

aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:   

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando 
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o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado 

pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato; 

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da 

de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  

g) A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 

assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.   

 

3.9.5 - Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.   

3.9.6 - Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições de 

habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.   

3.9.7 - O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes 

da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de 

Compromisso de Constituição do Consórcio.  

3.9.8 - No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para fins 

de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do consórcio e o 

pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

3.9.9 - No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

3.10 - A observância das vedações do subitem anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.   

3.11 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes acerca das 

condições de participação. 

3.12 - As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a solicitação 

de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

3.13 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos termos 

propostos. 

3.14 - Todos os avisos relativos ao procedimento licitatório serão efetuados pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do site da “BLL” (https://bllcompras.com/Home/Login), 

ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
 
4.2 - Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for 
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o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 
 
4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
4.3.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 
4.3.3 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
4.3.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.3.5 - O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
4.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão; 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital (ANEXO III);  
 
c) Proposta de Preço com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não 
deve ser identificada. 
 
4.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VII); 
 
4.6 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação.  
 
4.7 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 
4.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.9 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.9.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3 - A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta 
devidamente preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do 
proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão, sob 
pena de desclassificação. 
 
5.4 - Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para O ITEM, uma vez 
que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  
 
5.5 - A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) 
anexo(s). A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente 
seja a fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a 
identificação da empresa. 
 
5.6 - Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO 
(quando houver) DO PRODUTO COTADO. 
 
5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances 
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5.11 - O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 09 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.12 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.13 - Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.14 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 
 
5.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.16 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 
 
5.17 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
6.1.1 – Valor unitário e total do item; 
 
6.1.1.1 – Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, 
expressos em moeda nacional. 
 
6.1.2 – A proposta de preços DEVE CONTER A MARCA DO PRODUTO OFERTADO, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, com exceção daqueles objetos que, por sua natureza, não seja 
possível a indicação da marca; 
 
6.1.3 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, indicando no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
6.1.4 – Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações 
tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 
“5.5” do edital. 
 
6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4.1 – Os valores são aqueles dispostos no ANEXO IX – QUADRO DE ITENS E VALORES. 
 
6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 – 
TCU – Plenário). 
 
6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 
 
6.7 – O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste Edital.  
  
6.7.1 – A falsidade da referida declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 
10.024/2019. 
 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; contenham vícios 
insanáveis; não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação; 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem 
desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

7.2.1.1 - Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, 
cabeçalhos e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação 
da proposta. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
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7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.  

7.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.14 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro(a), assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
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7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

7.21.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.21.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (ANEXO II), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

7.22 – Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 -  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 59, 60 e 61 da lei 

14.133/2021 e verificará a habilitação do licitante. 

 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021. 

 

8.2.1 - Considerar-se-á inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.2.2 - Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do item V parágrafo 2º 

do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos indícios de inexequibilidade; 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 

d) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

e) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

f) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

 

8.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo que a inexequibilidade só será 

considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que fundamentem a suspeita. 
 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

8.6 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.7.1 -  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.8 - Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.9 – Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.   

 

8.10 – O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

8.10.1 – Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

8.10.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

8.11 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observando o disposto neste edital.   

 
9 - DA HABILITAÇÃO  

 
9.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, através do site: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
9.1.1 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.1.1.1 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
relatório de ocorrências impeditivas indiretas.  
 
9.1.1.2 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.1.1.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.2 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.3 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
9.2 – Encerrada a etapa de lances, será aferida a habilitação dos licitantes classificados.  
 
9.3 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  
 
9.5 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
9.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.6.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.7 - O pregoeiro solicitará que a(s) empresa(s) vencedor(as) enviem no prazo de 02 (duas) horas o os 
documentos referentes a habilitação e após esse prazo não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme disposto no art. 64 da Lei 
14.133/2021 
 
9.7.1 – Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará 
o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
 
9.8 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
  
9.8.1- DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos: 
 
a.1) Cédula de Identidade do sócio administrador; 
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a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  
 
a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento equivalente 
registrado pela Junta Comercia com suas alterações (ou última alteração consolidada); 
 
a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de documento de 
eleição dos administradores da empresa; 
 
a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório competente, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
9.8.1.1 – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.8.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para o objeto 
licitado. 
 
b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, 
RFB; 
 
c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa – CNDT; 
 
e) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede da 
licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 
 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com validade na 
data de abertura da licitação; 
 
9.8.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 dias 
da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
9.8.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove já ter o licitante fornecido, sem restrição, produto igual ou 
semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por representante legal, 
discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.  
 
9.8.5 - DA REGULARIDADE SOCIAL: 
 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
 
9.8.6 – DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos requisitos de 
habilitação e inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração conforme 
modelo do ANEXO III deste Edital.  
 
9.9 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS: 
 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da proponente, do ano vigente, que 
comprove se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
b) Declaração de enquadramento da empresa, claramente afirmando que a licitante é microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
 
- A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 
possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  
 
- A não apresentação da declaração de ME/EPP ou equiparado, e a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial do Estado da Sede da proponente, do ano vigente, que comprove se tratar de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar 
nº 123/06.  
 
9.10 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(certidões positivas e vencidas).  
 
9.10.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da licitante que se enquadrar 
na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa.  
 
9.10.2 – A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SEM 
PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   
 
9.10.3 – As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 
abertura da sessão pública.  
 
9.11 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para 
verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.  
 
9.12 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
documentos exigidos ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
9.13 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
 
10.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
12º da Lei nº 14.133/21). 
 
10.3.1 – Deverá ainda estar incluído todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 
contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, 
com base nas especificações do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e ANEXO IX – QUADRO DE 
ITENS E VALORES. 
 
10.3.2 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de até 05 (cinco) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito e o pregoeiro fica autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
 
11.2.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório, sendo de responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1 - Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 
 
13.1.1 - Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão. 
 

14 – DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE  
 
14.1 – No interesse da PMG, o objeto do contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
facultada a supressão além desse limite por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante 
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei N° 14.133/2021. 
 
15.1.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração Municipal. 
 
15.2 – Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
 
15.2.1 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item “17.2.”, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
15.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
15.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
15.4.1 – A regra estabelecida no Item “17.4” não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 
 
15.5 – A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TÍTULO III – DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal 14.133/2021.  
 
15.6 – Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 
 
15.7 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137, 
incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no mesmo 
diploma legal. 
 

16 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - O licitante vencedor deverá entregar os produtos objeto desta licitação de acordo com as 
necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO I e IX). 
 
16.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante, consoante ao Termo de 
Referência. 
 
16.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
 
16.4 - A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 
Art. 140 da Lei 14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 
designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 
as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 
do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.4.1 - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
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16.4.2 - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade 
integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução das atividades a que 
se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 
 

17– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

17.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária conforme 

indicado baixo, inerente ao exercício de 2024. 
 

SECRETARIA FICHA  FONTE CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
038 

159900000000-
AAAA 

0800.0802.12.361.0013.2.026.3390300
0000.33903060000 

 
18 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
18.1 - O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do ANEXO IX – Quadro de Itens 
e Valores.  
 
18.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) objeto(s), mediante 
apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 
 
18.3 – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 
quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 
apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 
 
18.4 - Em atendimento à IN - Instrução Normativa RFB Nº 2.145/2023, de 26 de junho de 2023, fica a 
CONTRATADA ciente da Retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por órgãos e 
entidades do Poder Executivo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 13.134 de 29 de agosto de 
2023, que poderá ser acessado por meio do link: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/18
77/arquivos/E45B3CAFDDE4A1F21F768BC38A19A5EB.pdf 
 

19– DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
19.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar 
rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos objetos desta licitação, sujeitando-se às 
penalidades constantes no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a saber: 
 
19.1.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
19.1.2 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
 
19.1.3 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  
 
19.1.3.1 – Deixar de apresentar amostra (quando for o caso); ou  
 
19.1.3.1.1 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
19.1.4 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
19.1.5 –   Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
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19.1.6 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  
 
19.1.7 – Fraudar a licitação;  
 
19.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 
19.1.9 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
19.1.10 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
19.1.11 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
19.1.12 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
19.1.13 –   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  
 
19.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
19.2.1 – Advertência;  
 
19.2.2 – Multa;  
 
19.2.3 – Impedimento de licitar e contratar; e  
 
19.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
19.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
 
19.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
19.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
19.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e 16.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.  
 
19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.  
 
19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Ibitirama, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 
16.1.8 - bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
19.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao Município.  
 

20 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
20.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 
(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 
 
20.2 - A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA através do 
portal BLL Compras (Bolsa de Licitações do Brasil) no endereço eletrônico: https://bll.org.br/ 
 
20.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
 
20.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
20.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente através do portal BLL Compras (Bolsa de Licitações do Brasil), no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/ 
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20.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
20.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
20.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
 
20.8 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 
 
21.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.3 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrado em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
21.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.9.1 - A falsificação de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
21.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.11 - A PMG, poderá revogar este Pregão em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado que constitua óbice manifesto e incontornável ou anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
21.11.1 - A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
21.11.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
21.12 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
21.13 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos:  
 

• BLL: https://bll.org.br/; 

• Sítio Eletrônico da PMG: https://guacui.es.gov.br/licitacao.html. 
 
 
 

Guaçuí-ES, 25 de novembro de 2024. 
 

 

Ariana Araújo de Souza 

Superintendente de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Objeto 
O referido termo de referência tem como função à aquisição de materiais pedagógicos e material 

desportivo para as escolas de Tempo Integral da rede municipal de educação de Guaçuí ES, através 

do Programa Capixaba de Fomento à implementação de escolas municipais de Ensino Fundamental 

em Tempo Integral (PROETI). 

 

2 – Descrição Detalhada do Objeto (especificação) 

ANEXO IX – QUADRO DE ITENS E VALORES 

 
3 – Capacidade Técnica  

Não se aplica. 

 
4 – Capacidade Financeira   

Não se aplica.  

5 – Contextualização e Justificativa 

É necessário destacar que o município de Guaçuí aderiu através do Governo do Estado do 

Espírito Santo o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de escolas municipais de Ensino 

Fundamental em Tempo Integral (PROETI), instituído através da Lei n° 11.391 de 29 de outubro de 

2023.  

 Tendo em vista que três de nossas escolas municipais, são em tempo integral, sendo elas: EM 

Eugênio de Souza Paixão, EM Guiomar Soares de Azevedo e EM Isaura Marques da Silva, e as 

mesmas irão receber nos três primeiros anos de sua funcionalidade um valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) por alunos, tendo o objetivo de ajudar o município a custear com as despesas, equipar as escolas, 

garantir conforto e qualidade de ensino para os alunos que passam o dia todo na unidade.  

 Vale salientar que o objetivo do estado e agora do município é cumprir a meta 6 do Plano 

Nacional e Estadual de Educação, que objetiva oferecer educação em Tempo Integral em, no mínimo, 

50 % das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25 % dos alunos da Educação básica, e 

isso fará com que ocorra melhoria da aprendizagem ao aluno capixaba.  

 Sabendo disto a Secretaria Municipal de Educação analisou quais as principais necessidade 

das escolas e realizamos o plano de aplicação para que pudéssemos concretizar e realizarmos o 

processo licitatório.  

 Mas, é importante destacarmos que a aquisição de materiais pedagógicos é de grande 

importância, pois é um recurso pedagógico que ocupa um espaço fundamental no processo de ensino-

aprendizagem, já que funciona como um fio condutor para as interações e, ao mesmo tempo, como 

uma ferramenta potencializadora e auxiliando no ensino e aprendizagem de nossos alunos. 

 Já os materiais desportivos são necessários, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelece e 

regulamenta a base da educação Brasileira nos princípios presentes na Constituição. De acordo com 

o Artigo 26 § 3° “A Educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica”. Sendo assim, é necessária a aquisição de materiais 

esportivos para que as atividades sejam desenvolvidas de forma eficaz para nossos alunos. 

 
6 – Estimativa de Custos 

ANEXO IX – QUADRO DE ITENS E VALORES 
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7 – Interesse Público 

O material didático e desportivo ajuda o aluno a alcançar um melhor entendimento da matéria que está 

sendo estudada, pois apresenta o tema de forma mais completa e pode ser utilizado como consulta 

quantas vezes forem necessárias para absorver o conteúdo, trazendo facilidade ao professor no ensino 

aprendizagem do aluno. 

Ter à disposição um material didático também proporciona ao aluno maior autonomia, justamente pelo 

fato de ele poder buscar o conhecimento por si só. Ele pode, por exemplo, receber as instruções do 

professor em sala de aula e complementar o conhecimento com o material. 

Entretanto, para que isso seja possível, os professores precisam utilizar o material didático de maneira 

adequada, e o próprio material precisa ser estimulante, apresentando recursos e ferramentas 

tecnológicas. 

Toda instituição de ensino, ao elaborar seu plano pedagógico, deve ter um material didático para guiar 

o processo de alfabetização e de aprendizagem de seus alunos, pois ele é fundamental para promover 

uma educação de qualidade. 

A importância do material didático e desportivo se mostra no que ele possibilita à escola, aos 

professores, aos alunos, ao processo de ensino e aprendizagem e à educação, que inclui a base para 

a alfabetização. 

Por se tratar de um recurso visual, o material didático é fundamental para a aquisição da leitura, o 

desenvolvimento da escrita e a interpretação de texto, principalmente na Educação Infantil e nos anos 

iniciais do Ensino Fundamental. 

Além disso, ele ajuda o aluno a acompanhar a aula e a compreender melhor o que o professor está 

falando, facilitando a aquisição e a consolidação do conhecimento, pois sempre será uma referência 

sobre o assunto. 

Bem como, orienta os professores e os alunos no dia a dia das aulas, por meio da exposição de teorias, 

das propostas de atividades, das informações complementares e dos elementos interativos que 

otimizam o aprendizado. Sendo assim, tal aquisição faz se necessária. 

8 – Tipo de Contratação 

X Contrato  Adesão a Ata de Registro de Preço 

 Carta Contrato  Ata de Registro de Preços 

X Autorização de Compra   

 
9 – Modo de Fornecimento 

X Única  Mensal 

 Parcelado  Por demanda 

 Outro (Condição especial)  PLE Planilha de Levantamento de Eventos 

 
10 – Local de Entrega/Execução 

Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado central, situado na Br 482, “Complexo João de 

Deus Soroldoni”, em frente à entrada do Cristo Redentor, no horário de 08h às 11h e das 13h às 16h 

de segunda a sexta-feira. 

11 – Prazo de Entrega/Execução (Cronograma Físico) 

O prazo de entrega será equivalente a 01 (um) mês, a contar a partir da emissão da nota fiscal que 

deverá ser devidamente encaminhada pelo e-mail helidapirovani@edu.guacui.es.gov.br 03 (três) dias 

antes da entrega dos equipamentos. 

12 – Prazo de Desembolso (Cronograma Financeiro) 
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O  pagamento será realizado após a devida entrega dos referidos produtos, bem como emissão da 

nota fiscal e esta encaminhada para os e-mails helidapirovani@edu.guacui.es.gov.br e 

paulohjunior@edu.guacui.es.gov.br juntamente das certidões de regularidade da empresa junto aos 

órgãos públicos com prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13 – Vigência do Contrato 

O prazo do contrato será equivalente a 06 (seis) meses, conforme estabelecido na lei n° 14.133/21. 

14 – Amostra/ Modelo 

Não se aplica. 

15 - Entrega provisória  

Não se aplica. 

16 – Entrega definitiva 

O material deverá ser entregue em um único lote após 30 (trinta) dias da entrega da ordem de 

fornecimento, não sendo possível a aceitação de materiais fracionados, o pedido deverá ser entregue 

em sua totalidade. 

17 – Regras de sustentabilidade 

Deverá ser apresentado pela empresa contratada plano de descarte dos produtos ora referenciados 

em face do tempo razoável de durabilidade dos mesmos, ocasionando na necessidade de efetuar o 

descarte apropriado para o material. 

18 – Detalhamento do “Benefícios e Despesas Indiretas” (BDI) 

Não se aplica. 

19 – Índice de Correção 

O índice de correção será o menor na data do pedido administrativo. 

 

20 – Deveres das Partes 

Compete à Contratada: 

a) entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência e 

mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 14.133/21; 

d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.   

Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade; 

b) definir o local para entrega; 

c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 2º do art. 

8º da Lei nº 14.133/21) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto. 

  

21 – Sanções 

De acordo com a Lei 14.133/21.   

22 – Caução Contratual 

Não se aplica. 

23 – Publicação da Ratificação de dispensa/Inexigibilidade. 

Diário oficial e no Portal da Transparência. 
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24 – Responsável pela JUSTIFICATIVA da necessidade de contratação.  
Nome do Servidor: Sayonara Toledo da Silva Gil 
Cargo: Secretária Municipal de Educação  
Matrícula: 902034 
 
25 – Responsável pela ELABORAÇÃO da especificação dos itens.   
Nome do Servidor: Helida Aparecida Borges Pirovani 
Cargo: Superintendente Administrativa 
Matrícula: 902059 
 
26 – Responsável pela APROVAÇÃO da especificação dos itens.   
Nome do Servidor: Sayonara Toledo da Silva Gil 
Cargo: Secretária Municipal de Educação  
Matrícula: 902034 
 
27 – Responsável pela ELABORAÇÃO dos quantitativos dos itens.   
Nome do Servidor: Helida Aparecida Borges Pirovani 
Cargo: Superintendente Administrativa 
Matrícula: 902059 
 
28 – Responsável pela APROVAÇÃO dos quantitativos dos itens.   
Nome do Servidor: Sayonara Toledo da Silva Gil 
Cargo: Secretária Municipal de Educação  
Matrícula: 902034 
 
29 – Responsável pela ELABORAÇÃO do Termo de Referência ou Projeto Básico. 
Nome do Servidor: Helida Aparecida Borges Pirovani 
Cargo: Superintendente Administrativa 
Matrícula: 902059 
 
30 – Responsável pela APROVAÇÃO do Termo de Referência ou Projeto Básico. 
Nome do Servidor: Sayonara Toledo da Silva Gil 
Cargo: Secretária Municipal de Educação  
Matrícula: 902034 
 
31 - Responsável pela ELABORAÇÃO de pesquisa de mercado.  
Nome do Servidor: Helida Aparecida Borges Pirovani 
Cargo: Superintendente Administrativa 
Matrícula: 902059 
 
32 – Responsável pela APROVAÇÃO de pesquisa de mercado.  
Nome do Servidor: Graziele Gouvea Rodrigues 
Cargo: Superintendente Municipal de Compras e Serviços 
Matrícula: 904253 
 
33 – Responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e o número do 
documento. 
Não se aplica. 
 
34 – Responsável pela justificativa da razão da escolha do fornecedor ou executante.  
 Não se aplica. 

35 – Responsável pela RATIFICAÇÃO da contratação direta: 
Prefeito de Guaçuí/ES: Marcos Luiz Jauhar 
 

36 – Responsável pela AUTORIZAÇÃO de abertura do processo licitatório: 
Prefeito de Guaçuí/ES: Marcos Luiz Jauhar 
 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

37 – Responsável pelo termo de RATIFICAÇÃO da dispensa/inexigibilidade: 

Prefeito de Guaçuí/ES: Marcos Luiz Jauhar 
 
38 – Nomeação do GESTOR do Contrato: 
Nome do Servidor: Sayonara Toledo da Silva Gil 
Cargo: Secretária Municipal de Educação  
Matrícula: 902034 
 
39 – Nomeação do FISCAL do Contrato: 
Nome do Servidor: Márcia Maria de Oliveira 
Cargo: Técnica Pedagógica 
Matrícula: 013645 
 
40 – Responsável pela elaboração do Benefícios e Despesas Indiretas. 
Não se aplica. 
 
 

SAYONARA TOLEDO DA SILVA GIL 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
Proposta comercial para o Pregão Eletrônico nº 045/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais 

pedagógicos e desportivos, através do Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral (PROETI), solicitado pela Secretaria Municipal 

de Educação, com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual e correlatos, conforme as condições e especificações constantes no 

Edital e seus Anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QT. MARCA UNID. PREÇO UNIT. TOTAL 

       

 
a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 

do Edital e seus Anexos. 

 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data 

de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Eletrônico. 

 

c) O prazo de garantia do(s) objeto(s) é de ________________. 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no 

art. 63º, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias 

previstas no certame epigrafado, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº 045/2024 da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e Data. 
 

 
 
 
 

 
__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 

DECLARAÇÃO 
(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 
 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 
Ressalva: 

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo). 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
 
 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA 

(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº 

123/2006. Declara ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUAÇUÍ-ES E A EMPRESA ___________________, 
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João 

Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF nº 27.174.135/0001-20, neste ato representado por 

seu (sua) Secretário (a) ......, brasileiro (a), casado (a) , residente e domiciliado (a) nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ............................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º....................., sediada na............................, doravante denominada CONTRATADA, 

em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 e observados os preceitos da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 
1 – OBJETO: 
 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a aquisição de materiais pedagógicos e desportivos, através do 

Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas Municipais de Ensino Fundamental em 

Tempo Integral (PROETI), solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, com participação 

exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e correlatos, 

conforme as condições e especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

 
2 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
2.1 – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no Edital 

Pregão Eletrônico Nº 045/2024, e seus anexos, os quais independentemente de transcrição, passam a 

integrar esse instrumento Contratual, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e 

suas alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

 
3 – PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
 
3.1 – Pelo(s) objeto(s) ora adquirido(s) a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$  
 
3.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) objeto(s), mediante 
apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 
 
3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de adimplemento por 
parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias 
e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra constante destas especificações. 
 
3.3.1 - No preço, conforme o Pregão Eletrônico Nº 045/2024, já está incluído os custos e despesas, 
inclusive prestação de garantia, transporte, combustíveis, taxas, impostos, embalagens, seguros, 
licenças, despesa de frete, pessoal para instalação e encargos sociais que incidam ou venham a incidir, 
relacionados com fornecimento dos produtos e todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado. 
 
3.3.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 
data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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3.3.3 – A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
3.3.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 
 
4 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
 
4.1 - Os preços poderão ser alterados, nos termos da legislação vigente, respeitado, sempre, o princípio 
constitucional e legal do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.  
 
4.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sob os ditames contidos na Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021;  
 
4.3 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, fornecendo os documentos que 
justifiquem e comprovem variação significativa dos preços;  
 
4.4 - Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do Contrato. 
 
5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
5.1 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá início no ato de sua assinatura e seu 
término se dará em 06 (seis) meses, ou com entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado 
por interesse da Administração, conforme ANEXO I – Termo de Referência. 
 
6 – DA ENTREGA DO OBJETO: 
 
6.1 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 482, “Complexo João 
de Deus Soroldoni”, após a emissão de Autorização de Fornecimento (AF), das 08 às 11h e 13h às 17h 
de segunda a sexta-feira, conforme ANEXO I – Termo de Referência. 
 
6.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 
 
6.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no prazo 
ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
 
6.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento no 

Art. 140 da Lei 14.133/2021, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de servidor 

designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente, em todas 

as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo 

do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da execução 
das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 
 
7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

7.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária conforme 

indicado baixo, inerente ao exercício de 2024. 
 

mailto:licitacaopmg@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Estado do Espírito Santo 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel.: (28) 3553-4938 
E-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 

SECRETARIA FICHA  FONTE CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
038 

159900000000-
AAAA 

0800.0802.12.361.0013.2.026.3390300
0000.33903060000 

 
8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
 
8.1.1 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato;  
 
8.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências deste Contrato; 
 
8.1.3 - Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do objeto;  
 
8.1.4 - Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, quantitativos e as 
especificações;  
 
8.1.5 - Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de Referência e 
as cláusulas deste Contrato;  
 
8.1.6 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, 
bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto deste Contrato;  
 
8.1.7 - Solicitar a troca do objeto que não atender às especificações constantes no ANEXO IX – Quadro 
de Itens e Valores, do Pregão Eletrônico Nº 045/2024. 
 
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
8.2.1 – Entregar o(s) objeto(s) de acordo com o previsto nas especificações constante no ANEXO IX – 
Quadro de Itens e Valores, do Pregão Eletrônico Nº 045/2024 e com as cláusulas deste CONTRATO;  
 
8.2.2. - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o 
inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021;  
 
8.2.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da CONTRATANTE;  
 
8.2.4 - A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie 
forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;  
 
8.2.5 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, bem como 
encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação proveniente deste Contrato;  
 
8.2.6 – Em atendimento à IN - Instrução Normativa RFB Nº 2.145/2023, de 26 de junho de 2023, fica a 
CONTRATADA ciente da Retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por órgãos e 
entidades do Poder Executivo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 13.134 de 29 de agosto de 
2023, que poderá ser acessado por meio do link: chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/18
77/arquivos/E45B3CAFDDE4A1F21F768BC38A19A5EB.pdf 
 
8.2.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
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desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;  
 
8.2.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
 
8.2.9 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2.10 – A Contratada estará sujeita a todas as responsabilidades previstas na Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021. 
 
9 - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 
 
9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
9.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.  
 
9.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
9.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
9.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
9.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
 
9.3 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
 
10.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 156 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações. 
 
10.2 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 
 
10.2.1 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave;  
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b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 
da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
10.2.2 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
10.2.3 - Considera-se inexecução total do contrato: 
 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
 
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida.  
 
10.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a sessão ou a execução do contrato; 
 
b) fraudar a sessão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
10.2.5 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
10.2.6 - A sanção prevista no item 10.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Guaçuí, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
10.2.7 - Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor o valor do contrato licitado.  
 
a) Para as infrações previstas no item 10.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;  
 
b) Para as infrações previstas no item 10.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 
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10.2.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
 
10.2.9 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.2.10 - A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 
 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
10.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;  
 
10.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 
Administração Pública; 
 
10.4 - A aplicação das sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
10.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
10.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima do edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir.  

 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
I = (TX/100) / 365 
I = Índice de atualização financeira 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = Encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
11 – ADITAMENTO: 
 
11.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por meio 
de Termo Aditivo. 
 
11.2 - Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões em 
conformidade com o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
12 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
12.1 O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº 045/2024 e seus anexos e, 
de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, a qual terá aplicabilidade 
também onde o contrato for omisso. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 - A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e qualificação 
inicialmente exigidas. 
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13.2 - Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão contratual a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares, aplicáveis à execução deste e 
especialmente aos casos omissos. 
 
14 – FORO: 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
15 – ACEITAÇÃO: 
 
15.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 202X. 

 

________________________________ 

Contratante 

 

 

_________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_________________________________ 

 

 

_________________________________ 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SITEMA 
 

(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 
 
 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, DECLARA ter conhecimento pelos ônus provenientes do uso da 

plataforma, conforme regulamento da BLL Compras e Decisões Monocráticas nº 01243/2023-6 e 

03438/2023-1 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 
 
 

Local e Data. 
 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VIII 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DA 

BLL 

 

À Prefeitura Municipal de Guaçuí 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 045/2024 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº  

___________________________________, com sede na rua/avenida _______________________, 

nº _________________, Bairro _______________, na cidade de ____________________ (______), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________, por meio do presente Termo, manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante:  

I) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar;  

II) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento;  

IV) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações; 

V) Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no ANEXO VII do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações do Brasil.  

O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no ANEXO VII do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil.  

O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  

O Licitante assume a responsabilidade pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

Local e Data. 
________________________________ 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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00001

JOGO DE XADREZ EM CAIXA DE MADEIRA Xadrez
Caixa em Madeira, acompanha 32 peças plásticas.
Indicado para maiores de 7 anos. A caixa é de madeira
reflorestada e possui 32 peças plásticas tradicionais
do xadrez (Rei possui aproximadamente 5,6cm).
Acompanha manual de regras e tabuleiro em madeira
dobrável. Medidas aproximadas: 26 x 26 x 4 cm
(Comprimento x Altura x Largura)

30,0000UND00059416 26,410 792,30

00002

JOGO DE DAMA Caixa tabuleiro em madeira mdf (26 cm
x 26 cm) contendo 24 peças plásticas (12 brancas e
12 pretas) Número de Jogadores: 2 Dimensões da
embalagem: 26,0 x 16,0 x 5,0 cm Peso: 380 g.

30,0000EMBAL00057095 30,750 922,50

00003

JOGO DE DOMINO Dominó gigante em madeira
composto por 28 peças super resistentes medindo 16 x
8 x 2cm cada. Os marcadores são coloridos e fixos em
alto relevo. Acompanha caixa para guardar o jogo.

30,0000EMBAL00057096 142,490 4.274,70

00004
DOMINO QUANTIDADE Dominó com 28 peças em MDF
com imagens coloridas e vivas acondicionado em caixa
de madeira medindo 16 x 13 x 5cm.

30,0000CX00059417 54,000 1.620,00

00005

DOMINO FORMAS GEOMETRICAS Dominó ilustrado com
Figuras Geométricas, para a combinação de Desenhos
com seus respectivos pares. Confeccionado em MDF,
impressos em silk-sreem e policromia. Composto por 28
peças, medindo 35 x 70 x 2,8mm cada uma.
Acondicionado em caixinha de madeira em MDF tipo
estojo.

30,0000EMBAL00057137 34,930 1.047,90

00006

DOMINO MULTIPLICAÇAO acompanha 28 peças
serigrafadas com tinta atóxica medindo
aproximadamente 7cm x 3,5cm, todas acondicionadas
em uma caixinha de madeira tipo estojo.

30,0000EMBAL00057138 36,040 1.081,20

00007

DOMINO DIVISAO SILABICA Confeccionado em M.D.F.
28 peças de 7 x 3,5 cm, pintada e serigrafada com tinta
ultravioleta atóxica em uma das faces. Embalagem:
Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x
9,5 x 4 cm.

30,0000CX00059418 30,480 914,40

00008

DOMINO DE SUBTRAÇAO Confeccionado em M.D.F. 28
peças de 7 x 3,5 cm, pintada e serigrafada com tinta
ultravioleta atóxica em uma das faces. Embalagem:
Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x
9,5 x 4 cm.

30,0000CX00059419 27,290 818,70

00009

DOMINO DE ADIÇAO Confeccionado em M.D.F. 28
peças de 7 x 3,5 cm, pintada e serigrafada com tinta
ultravioleta atóxica em uma das faces. Embalagem:
Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x
9,5 x 4 cm.

30,0000CX00059420 26,560 796,80

00010

JOGO DE  DOMINO Jogo de Dominó 28 peças. Contem
28 peças com material de marfim sintético e numeração
em preto Medidas de cada peça: 3cm x 1,5cm x 0,5cm
Material: plástico acompanha estojo portátil no tamanho
12cm x 8cm.

30,0000CX00059421 33,170 995,10

00011

BANCO IMOBILIARIO Altura / Largura / Comprimento da
embalagem (centímetros) 27 x 7 x 40, Contém na
Embalagem 1 tabuleiro, 28 títulos de propriedade, 32
cartões Sorte ou Revés, 380 notas, 80 casas plásticas,
2 dados, 6 peões e 1 manual de instruções.
Composição/material(is) Cartonado e plástico.

6,0000UND00059422 82,520 495,12

00012
JOGO FUTEBOL DE BOTAO Futebol de Botão
Campo 40x60 + 2 Times Material: Madeira Cor: Verde
Acompanha: 2 Jogos de Botão (Times Fictícios) Cada

6,0000UND00059423 91,330 547,98
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jogo de Botão contém: 10 Botões, 01 Goleiro, 01 Trave,
O1 Bolinha, 01 Palheta e 01 Cartela de Adesivos.

00013

JOGO DETETIVE Dimensões (A x L x C): 27 x 7 x 41 cm
Contém na Embalagem: 1 tabuleiro, 27 cartas, 8 peões,
8 armas, 1 dado, 1 envelope, 1 bloco de anotações e 1
manual de instruções. composição/material(is):
Cartonado e plástico Interatividade do Produto:
Tabuleiro e digital.

6,0000CX00059424 109,270 655,62

00014

JOGO DE MEMORIA Confeccionado em M.D.F. 20 pares
totalizando 40 peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas
em policromia ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de
madeira com tampa serigrafada medindo 12,5 x 12,5 x
5 cm cada. Lacrada com película de P.V.C. encolhível.

30,0000CX00059425 26,750 802,50

00015

JOGO DE ENCAIXE DE PLASTICO 500 peças e com
diversos tamanhos; Cores: Sortidas; Composição:
Plástico. Medidas Das Peças: Blocos com 4 Pinos - 3,0
x 3,0 x 1,5 Cm, Blocos com 8 Pinos - 6,0 x 3,0 x 1,5 Cm,
Blocos com 12 Pinos - 9,0 x 3,0 x 1,5 Cm, Telhado para
8 encaixes - 6,0 x 3,0 x 1,5 Cm, Rampa para 3
encaixes - 4,5 x 3,0 x 2,0 Cm, Eixos para 2 encaixes -
1,5 x 6,5 x 2,5 Cm, Rodas - 3,0 x 3,0 Cm, Menina - 4,5 x
3,0 Cm e Menino - 4,5 x 3,0 Cm; Acondicionado: Bolsa
com zíper (pode ter diferença entre as cores).

9,0000CX00059426 94,300 848,70

00016

SACOLAO ARQUITETO Sacolão Arquiteto composto de
700 peças em madeira serigrafadas e pintadas. Peças
com gravuras representando: janelão, parede de tijolos,
ponte grande, ponte pequena, relógio, telhado grande,
telhado pequeno, janelas, garagem, árvore e carro.
Acondicionado em sacolão medindo 45 x 25 x 20 cm

9,0000CX00053536 181,410 1.632,69

00017

BLOCOS DE CONSTRUÇAO E URBANISMO Blocos De
Construção E Urbanismo 100 Peças Mochila
Conjunto de 100 peças grandes de madeira natural e
também decorada, visando representar cenários da
vida urbana e atividades na cidade como: lanchonete,
correio, mercado, banco, escola, hospital, loja, igreja,
correios, etc., além de telhados, muros e rampas.
Acompanha bolsa / mochila para guardar as peças.

9,0000CON00059427 81,000 729,00

00018

MOCHILA PLUGANDO IDEIAS Mochila conectando
ideias composta por 500 peças em plástico com
formatos para 3, 2 e 1 encaixes. Acompanha encaixes
em L e em curva.
Acondicionado em sacola de PVC cristal, transparente,
com bordas e alça em nylon.

9,0000UND00059428 156,150 1.405,35

00019

MOCHILA MONTA FACIL Composição: 500 peças em
formato circular, retangular, triangular e quadrado.
Acondicionado em mochila plástica medindo
32x22x12cm para guardar as peças.

9,0000UND00059429 164,820 1.483,38

00020
MOCHILA CRIATIVA Composição: 400 peças tipo Lego
acondicionadas em mochila plástica medindo
40x25x20cm para guardar as peças.

9,0000UND00059430 166,530 1.498,77

00021

MINI KIT DE TRANSITO Mini Kit Trânsito 14 Placas 1
semáforo 1 carrinho, Percurso de trânsito em miniatura,
Onde cada placa de trânsito mede aprox. 10cm de
altura. Kit composto de 14 placas, 1 semáforo e 1
carrinho formula 1. Acondicionado em caixa de madeira
medindo 6x18x39cm.

12,0000KIT00059431 138,100 1.657,20

00022
RELOGIO EDUCATIVO Brinquedo Educativo Relógio de
encaixar Peças em Madeira Relógio didático em madeira
com números coloridos para encaixe. Sortido em várias

12,0000UND00053608 64,160 769,92
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ilustrações de fundo. O brinquedo não tem partes
mecânicas, os 2 ponteiros são ajustáveis e fabricados
em plástico para apontar para Horas e Minutos.
Material: Madeira Medidas: C 19 x L 2cm x A 19 cm
(base).

00023

QUEBRA CABEÇA ANIMAIS E FILHOTES Brinquedo
Infantil Quebra-cabeça Animais e Filhotes 12 Pecas em
Madeira. Este brinquedo é composto de 4
quebra-cabeças de 3 partes grandes e resistentes dos
animais e seus filhotes. Composição: Madeira
reflorestada. Contém 12 peças (4 quebra-cabeças de 3
partes dos animais e seus filhotes);

30,0000CX00059432 34,280 1.028,40

00024

QUEBRA CABEÇA METADES 1 Brinquedo Pedagógico
Madeira Metades Frutas Premium) DIMENSÕES
APROXIMADAS: 32 cm x 21cm (Base) 09 cm x 06cm
(10 pares - 20 Peças) Feito em MDF pintado e Adesivo
não tóxicos.

30,0000CX00059433 77,590 2.327,70

00025

BAU PEDAGOGICO Contém 10 brinquedos
pedagógicos:- Bate Pinos - Trans blocos - Torre de
Hanoi - Passa Figuras - Jogo da Memória - Cubos de
Encaixe – Dominó – Relógio - Jogo das Cores -
Sequência de unidades. Bau em madeira tamanho 26 x
34 x 50 cm.

9,0000KIT00059434 336,460 3.028,14

00026 QUEBRA CABEÇA 60 PEÇAS 30,0000CX00059435 26,780 803,40

00027

DOMINO ALFABETICO caixa dominó do alfabeto de a a
z Jogo Dominó do alfabeto Ilustrado de A a Z Jogo
educativo com 28 peças de madeira em uma caixa de
madeira com tampa

30,0000CX00059436 42,860 1.285,80

00028

DOMINO TABUADA Confeccionado em M.D.F. 28 peças
de 7 x 3,5 cm, pintada e serigrafada com tinta
ultravioleta atóxica em uma das faces. Embalagem:
Caixa de madeira com tampa serigrafada medindo 17 x
9,5 x 4 cm

30,0000CX00059438 19,970 599,10

00029

ALFABETO  MOVEL O Alfabeto Móvel, é formado por
62 peças coloridas em plástico, sendo 42 consoantes,
15 vogais e 5 símbolos, todos medindo
aproximadamente 3cm de altura

30,0000CX00059439 50,260 1.507,80

00030
JOGO MATERIAL DOURADO Material Dourado 111
peças caixa e peças em madeira Caixa de madeira
medindo 13x13x6cm.Contém 111 peças.

30,0000EMBAL00057093 20,940 628,20

00031
PINOS MAGICOS Pinos Mágicos 500 Peças. Kit com 500
peças para montar. Manual de instruções com dicas de
montagens criativas e diferentes.

30,0000CX00059440 155,030 4.650,90

00032

BALANÇA CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF
Balança confeccionada em madeira e M.D.F. 1 base de
sustentação (para bandejas), 2 bandejas metálicas 6
cm de diâmetro. Medida total: 23 x 7 x 25 cm.
Embalagem: Película de P.V.C. encolhível.

12,0000UND00059441 76,400 916,80

00033

REGUA DE FRAÇAO Confeccionado em M.D.F.
composta por 85 peças pintadas em uma das faces
com tinta ultravioleta atóxica nas cores: vermelha,
verde, amarela e azul. A peças vão do inteiro até a
décima parte, seguindo de um doze avos a um dezoito
avos. Sendo: 1 vermelha medindo 20 x 5 cm - 2 azuis
de 10 x 5 cm - 3 amarelas de 6,6 x 5 cm - 4 verdes de
4,9 x 5 cm - 5 vermelhas de 3,9 x 5 cm - 6 azuis de 3,2
x 5 cm - 7 amarelas de 2,8 x 5 cm - 8 verdes de 2,4 x 5
cm - 9 vermelhas de 2,2 x 5 cm - 10 azuis de 1,9 x 5

12,0000UND00059442 92,510 1.110,12
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cm - 12 amarelas de 1,6 x 5 cm - 18 verdes de 1 x 5
cm. Embalagem: Caixa de madeira com tampa
serigrafada medindo 30 x 16 x 5 cm. Lacrada com
película de P.V.C. encolhível. Faixa etária: 4 anos

00034

SOLIDOS GEOMETRICOS Confeccionado em madeira
com 11 formas geométricas (tetraedro de 3 x 3 cm,
pirâmide de base quadrada de 3,5 x 3,5 x 8 cm,
pirâmide de base retangular de 3,5 x 2 x 8 cm, pirâmide
de base triangular de 3,5 x 8 cm, cone, esfera de 4 cm
de diâmetro, cubo de 3,5 x 3,5 cm, cilindro de 3,5 x 8
cm, paralelepípedo de 3,5 x 8 x 3,5 cm, prisma de base
pentagonal de 3,5 x 3,5 x 8 cm e prisma de base
hexagonal de 3,5 x 4 x 8 cm.) pintadas com tinta azul
atóxica. Embalagem: Caixa de madeira com tampa
serigrafada medindo 18 x 18 x 6 cm. Lacrada com
película de P.V.C. encolhível.

30,0000CX00059443 68,130 2.043,90

00035

BLOCOS LOGICOS Confeccionados em M.D.F.
composto por 48 peças pintadas em tinta ultravioleta
atóxica nas cores azul, amarelo e vermelho, divididos
em 4 formas: 12 quadrados (3 medem: 7 x 7 x 1,2 cm, 3
medem: 7 x 7 x 0,28 cm, 3 medem: 3,5 x ,3,5 x 1,2 cm e
3 medem: 3,5 x 3,5 x 0,28 cm), 12 triângulos equilátero
(3 medem: 7 x 1,2 cm, 3 medem: 7 x 0,28 cm, 3 medem:
3,5 x 1,2 cm e 3 medem: 3,5 x 0,28 cm), 12 retângulos
(3 medem: 7 x 3,5 x 1,2 cm, 3 medem: 7 x 3,5 x 0,28
cm, 3 medem: 3,5 x ,1,75 x 1,2 cm e 3 medem: 3,5 x
1,75 x 0,28 cm), 12 círculos (3 medem: 7 x 1,2 cm, 3
medem: 7 x 0,28 cm, 3 medem: 3,5 x 1,2 cm e 3 medem:
3,5 x 0,28 cm). Embalagem: Caixa de madeira com
tampa serigrafada, medindo 20 x 18 x 7,5 cm. Lacrada
com película de P.V.C. encolhível.

30,0000CX00059444 60,830 1.824,90

00036

PRANCHA DE FORMAS Confeccionado em M.D.F. 1
base medindo 19 x 20 x 7,5 cm, com pinos fixos de
madeira e 16 peças geométricas coloridas, divididas em
4 formas (quadrado, retângulo, triângulo e círculos).
Embalagem: Película de P.V.C. encolhível.

20,0000CX00059445 81,770 1.635,40

00037

MOSAICO GEOMETRICO Mosaico geométrico composto
por 100 peças multicoloridas em madeira em forma de
figuras geométricas diversas: triângulo, hexágono,
quadrado, losango. Acondicionado em caixa de
madeira medindo: 05x16x30 cm.

20,0000CX00059446 51,510 1.030,20

00038

ALFABETO SILABICO EM MDF Confeccionado em
M.D.F. composto por 350 peças medindo 4 x 4 cm,
composto por sílabas e letras, serigrafado com tinta
ultravioleta atóxica. Embalagem: Caixa de M.D.F. com
tampa serigrafada medindo 20 x 20 x 10 cm. Lacrada
com película de P.V.C. encolhível.

30,0000EMBAL00057119 54,230 1.626,90

00039

FANTOCHES FAMILIA NEGRA COM 7 PERSONAGENS
Composição: Conjunto de 7 (sete) fantoches
representando a família: avô, avó, pai, mãe, filho, filha e
bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm de altura,
com boca móbil. Acondicionado em mochila plástica
para guardar os fantoches.

8,0000KIT00059447 130,520 1.044,16

00040

FANTOCHES FAMILIA BRANCA COM 7 PERSONAGENS
Composição: Conjunto de 7 (sete) fantoches
representando a família: avô, avó, pai, mãe, filho, filha e
bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm de altura,
com boca móbil. Acondicionado em mochila plástica
para guardar os fantoches.

8,0000KIT00059448 90,630 725,04
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00041

BONECA BRANCA EM PLASTICO com roupinha boneca
de plástico, composta de roupinha e cabelo,
acondicionado em caixa papel, dimensão 29 x 13,5 x
7,5 cm, conforme norma NBR 11786.

30,0000UND00058958 82,910 2.487,30

00042

BONECA NEGRA EM VINIL composta de roupinha e
cabelo, altura aproximadamente entre 30 a 35cm,
conforme NBR NM vigente. A embalagem deverá ser
acompanhada da certificação de qualidade (INMETRO),
além de indicações da idade a partir da qual as
crianças poderão utilizar o produto

15,0000UND00058959 125,190 1.877,85

00043

BRINQUEDO INFANTIL CARRINHO DE FRICÇAO EM
PLASTICO confeccionado em plástico, cores variadas,
não contendo peças soltas. Dimensões aproximadas:
10x08x19cm. Deve constar no rótulo da embalagem a
especificação da origem, fabricante e conteúdo e
acompanhado de ilustração e orientações pedagógicas
sobre o seu manuseio e informações de segurança,
conforme NBR NM vigente. A embalagem também
deverá ser acompanhada da certificação de qualidade
(INMETRO), além de indicações da idade a partir da qual
as crianças poderão utilizar o produto.

30,0000UND00058961 16,660 499,80

00044

CONJUNTO DE RAQUETES E PETECAS PARA
BADMINTON Material: Alumínio E Nylon
Dimensões: 03 X 20 X 66 CM
Características Adicionais: Contendo 2 Raquetes 6
Petecas, Cor Preto E Verde
Uso: Prática De Badminton

20,0000CON00059455 56,870 1.137,40

00045

BOLA PARA VOLEIBOL Material: Microfibra
Peso Cheia: 290 - 310 G
Circunferência: 68 - 70 CM
Características Adicionais: Colorida
Pressão: 03 - 04 LB
Aplicação: Vôlei

20,0000UND00057091 112,570 2.251,40

00046

BOLA DE  FUTSAL Material: Couro
Peso Cheia: 410 A 440 G
Circunferência: 61 A 62 CM
Características Adicionais: 32 Gomos, Miolo Removível,
4 Guizos No Interior

20,0000UND00054285 146,060 2.921,20

00047

BOLA PARA HANDEBOL Miolo removível
Confeccionada em borracha
Peso: 250-270g
Câmara Bútil: Material muito mais resistente que o látex.
Tabela de tamanhos:
Tamanho H1L e H2L: Indicado criança entre 8 a 16
anos e meninos de 8 a 12 anos. Equivale ao tamanho 1
e 2 da Federação Internacional de Handebol.

20,0000UND00057130 70,440 1.408,80

00048

BOLA DE BASQUETE N7 A Bola tem uma texturização
proporcionando maior aderência para as mãos em
todas as jogadas, a bola é de borracha reforçada,
podendo ser usada em qualquer tipo de quadra e
ambiente; O tamanho n°7 e peso 500g da bola são
iguais das bolas usadas nos jogos oficiais; Bola de
excelente qualidade no qual vai aguentar toda a energia
que consiste uma partida de basquete.
Especificações da bola de basquete profissional: °
Tamanho 7 (padrão oficial); ° Circunferência: 74,9; °
Peso: 623; ° Cor: Laranja; ° Material: Borracha
matizada.

20,0000UND00059456 92,930 1.858,60

00049 KIT DE BAMBOLE Conjunto contendo 10 bambolês 20,0000KIT00053602 30,360 607,20
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coloridos, 63cm diâmetro, de mangueira plástica
resistente.

00050

ARGOLAS COLORIDAS DE PLASTICO RESISTENTE
Argola Plástica Várias Cores Grande 10 CM
Descrição do Produto:
Produto: Kit com 30 Argolas Coloridas de Balão
Tamanho: 10 CM
Material: Plástico Resistente, Durável
Finalidade: Brincadeiras de Lançar argolas sobre
garrafas, cones, bonecos atrações em festa junina
entre outros
Indicado: para Crianças e Adultos a partir de 4 anos.

20,0000KIT00059457 49,300 986,00

00051

KIT MINI GOL INFANTIL Trave Gol Futebol Brinquedo
Infantil contendo duas traves com rede e 1 Bola com
Bomba de encher;
Material de Polietileno Rotomoldado;
Peso aproximado de 6kg;
Comprimento de 95cm;
Largura de 130cm;
Altura 80cm.

10,0000KIT00059458 40,300 403,00

00052

BOLA DE VINIL GRANDE MARMORIZADA (Kit Com 20
Bolas). Medida: 36 Centímetros de diâmetro (tamanho
da bola de futebol). Peso: 70 Gramas. Composição:
Vinil. Cores: Sortidas. Conforme orientações INMETRO.

10,0000KIT00059459 134,570 1.345,70

00053

BOLA DE VINIL EMBALAGEM COM 20 UNIDADES
Descrição do produto:Diâmetro da bola: 23 cm.Peso
aproximado: 60 Gramas.Material: Vinil.Cores:
Sortidas.Contém: 24 Unidades.

10,0000KIT00059460 153,410 1.534,10

00054

TAPETE JOGO AMARELINHA EM EVA de 0 A 9
32X32Cm 8Mm 12 Pçs; A embalagem vem com 12
peças sendo que: 10 peças de 32 cm x 32 cm x 8 mm
que são os números, 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9
02 peças são as malhas arredondadas de 10 cm
usadas no jogo. As peças podem ser montadas de
diferentes formas. As cores são variadas.
Modelo: Montável; Quantidade de peças: 12; Espessura
do material: 8 mm.

10,0000CON00059461 58,270 582,70

00055

MESA DE TENIS DE  MESA Mesa desmontável para
tênis de mesa com campo de jogo confeccionado em
mdf de 18 mm de espessura e com acabamento em
primer azul e linhas demarcatórias na cor branca,
possui pés dobráveis em madeira maciça e com
rodízios, as medidas oficiais e atendem aos padrões da
ittf (InternationalTable Tennis Federation). Permite o uso
como paredão para treino solitário.
Peso aproximado: 85 Kg;

3,0000UND00059462 1.838,450 5.515,35

00056

TATAME TAPETE DE EVA Academia 1x1 - 10mm Cor:
Variado, escolha sua cor antes de efetuar a compra.
- Material: E. V. A.
- Anti-derrapante.
- Anti-impacto.
- Antitérmico.
- Atóxico.
- Lavável.
- Impermeável.
- Dimensões: 1 metro x 1 metro x 10mm (c x L x a).
placa unitária.
- Itens inclusos: 12 (doze) placas de tatame.

10,0000PAC00059463 443,940 4.439,40

00057 JOGO DE XADREZ DOBRAVEL Peças e Tabuleiro em 20,0000PAC00059464 54,800 1.096,00
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Madeira 24 x 24
características do produto:
Material: Tabuleiro e peças em madeira;
Cores das peças: 16 peças marrom ou preto e 16
peças marfim ou bege;
DIMENSÕES
Aberto: 24 cm x 24 cm x 1,5 cm altura
Fechado: 12 cm x 24 cm x 3 cm altura
Peso aproximado: 350g

00058

JOGO DE DAMA TABULEIRO tabuleiro 2 em 1 Dama e
Trilha de Madeira com caixa para guardar as peças.
ESPECIFICAÇÕES:
Tamanho Aprox.: 20 x 20
Material: Tabuleiro: Eucatex /Pinus (Madeira) Peças:
plástico.

20,0000PAC00059465 45,720 914,40

00059

DOMINO DE OSSO GROSSO PROFISSIONAL Maleta 10
Milímetros Estojo Pedra Grossa Jogo Tabuleiro 28
Peças;
ESPECIFICAÇÕES:
PEDRAS:
- Pedra em resina de altíssima qualidade
- Comprimento: 4,8cm
- Altura: 2,4cm
- Largura ou Espessura: (9mm pedra) (10mm Total
considerando a esfera)
itens inclusos:
1 – Maleta;
28 – Pedras de Dominó.

20,0000PAC00059466 39,110 782,20

00060
CAMA ELASTICA MINI TRAMPOLIM Características:
Capacidade máxima recomendada: 100kg; 32 molas;
Tamanho: altura: 22,5cm - diâmetro: 100cm; Cor: preto

20,0000UND00059467 262,290 5.245,80

00061

CORDA DE PULAR OXER SLIM CST12   3 METROS
Material: Plástico, Rolamento, Fio de Aço e PVC
Comprimento da alça aprox.: 16 cm
Comprimento da corda: 3,00 m
Diâmetro da corda: 4 mm

20,0000UND00059468 56,300 1.126,00

00062

CRONOMETRO DIGITAL PARA ESPORTES Alarme
Sonoro;
Calendário;
Visualização em 12h ou 24h;
Cronômetro;
Usa Bateria 1,5V que acompanha o produto;
Relógio;
Base em Plástico Pintado.

10,0000UND00059469 77,470 774,70

00063

FAIXA ELASTICA PARA TREINO ACADEMIA KIT 5
UNIDADES Adapta-se a vários tipos de alongamento,
níveis:
Super leve – 1,8kg,
Leve - 3,6kg
Médio – 5,4kg
Pesado – 9kg
Super pesado – 13,6kg
Tamanho: 30x4.5cm (C,L)
CARACTERÍSTICAS:
- Fácil de transportar
- Feito de látex;
- Super rebote;
- Múltiplas especificações, treinamento de resistência,
flexível;
- Cinco forças de tração.

10,0000KIT00059470 39,270 392,70
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00064

COLCHONETES EM ESPUMA ALTA DENSIDADE
TAMANHO: possuindo 85 cm de comprimento por 55
cm de largura, sendo recomendado para práticas em
que não seja necessário apoiar todo o corpo no tapete
de exercícios
ALTA DENSIDADE / PROFISSIONAL: Feito com espuma
aglomerada (prensada) de alta qualidade, tem
espessura de 3 cm e uma densidade adequada para
maior conforto e desempenho na prática de treinos
pesados;
COSTURAS REFORÇADAS: feito com costuras
reforçadas, material atóxico, acabamentos de alta
qualidade e durabilidade.
INDICADO PARA TODOS EXERCÍCIOS: Garantia de
conforto para qualquer prática de apoio ao solo:
abdominais, flexões, prancha, exercícios funcionais
com peso e alongamento. Suporta os impactos,
apoiando confortavelmente joelhos, cotovelos e lombar;
MATERIAL RESISTENTE E FÁCIL DE LIMPAR:
Confeccionado em PVC sem ftalatos, é resistente,
possui boa aderência e é impermeável ao suor e à
água.

20,0000UND00059471 56,470 1.129,40

00065

BLOCOS EDUCATIVOS COM FORMAS GEOMETRICAS
10 PEÇAS Balde com 10 peças coloridas de 5
diferentes formatos. Conjunto de blocos desenvolvido
para incentivar a criatividade e a brincadeira livre
ajudando a criança a desenvolver habilidades enquanto
brinca. Auxilia no desenvolvimento da coordenação
motora e visual.

20,0000PAC00059472 57,720 1.154,40

00066

KIT BARREIRA COM CONE MEDIO Kit 2 cones e 1 barra
em PVC; Cone com 50 cm;
Barreira 1 m;
Nas cores: Vermelho; Royal; Amarelo; Laranja; Limão.

20,0000KIT00059473 32,070 641,40

00067

KIT 30 CONES DEMARCATORIO HALF CHAPEU CHINES
Características:Cores variadas; Material: Polímero
siliconado mais flexível e durável; Peso: 100 g;
Dimensões: 19 x 19 x 5 (C x L x A).

20,0000KIT00059474 84,390 1.687,80

00068

KIT 10 CONES PARA CIRCUITO AGILIDADE FUNCIONAL
10 Cones Demarcatórios de 23 Cm;
Características dos cones:
-Material: Plástico;
Medidas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 23 cm
-Peso: 85 gramas cada;

20,0000KIT00059475 46,350 927,00

00069

PETECA DE COURO Peteca Pena Colorida - 12 CM
BASE DE COURO
Tradicional Peteca com Penas de Galinha.
Material Base de Couro e Penas de Galinha Coloridas;
As cores da base de couro podem variar;
Tamanho total: 12 cm

40,0000UND00059476 30,060 1.202,40

00070

BOMBA DE ENCHER BOLA* Bomba de ar para encher
bola 12 polegadas, 28cm; Bomba para encher bolas
confeccionado em plástico rígido, acompanhada de
agulha e mangueira removível que garante o
enchimento ideal de bolas e pneu de bicicleta.
Benefícios:Agilidade na calibragem; Agulha removível;
Mangueira removível.

10,0000KIT00054290 23,890 238,90

00071

ESCADA DE EXERCICIOS AGILIDADE FUNCIONAL
Tamanhos: 345cm x 43cm - 10 DEGRAUS
Indicações:
Propõe a você diversos exercícios para a melhora de

10,0000UND00059477 21,440 214,40
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sua velocidade, agilidade, coordenação motora, além
de fortalecer seus músculos inferiores;
Composição: Nylon e prolipropileno;
Composição: PP.

00072

KIT PARA PING PONG Tênis De Mesa Com 2 Raquetes
+ 3 Bolinhas + 1 Rede Simples Profissional Amador –
MBFit
Conteúdo do Kit:
02 Raquetes;
10 Bolas;
01 Jogo de rede (rede e postes para fixação);
Especificações:
Material simples, porém super resistente
Rede com tamanha regulável de até 1,22m
Abertura máxima do fixador de 3,5cm.

10,0000KIT00059478 36,190 361,90

1.403,0000 101.351,89Total Geral:
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